
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31214057661 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SCS ENGENHARIA & SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

1

1

1

1

2003

2015

2244

2209

UBERABA

26 FEVEREIRO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500205557

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/151.142-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500205557

Data

28/02/2025

104.156.836-37 RENAN GOMIDE SABBAG

100.691.486-27 STHEPHANNI CARLA SOARES GARCIA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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  TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA SCS ENGENHARIA & 

SEGURANCA DO TRABALHO LTDA – CNPJ: 28.777.689/0001-84 
 

 

 
STHEPHANNI CARLA SOARES GARCIA, brasileira, solteira, Engenheira civil, data de 
nascimento 21/02/1994, portadora de identidade profissional expedida pelo CREA/MG 55854 MG, 

e inscrito no CPF/MG 100.691.486-27, com domicilio na rua Lazaro Dionísio Miguel, 410, Bairro 
Jardim Boa Esperança. CEP.: 38.210.000, na cidade de Pirajuba-MG 
 

RENAN GOMIDE SABBAG, engenheiro, casado regime comunhão parcial de bens, nascido aos 
09/08/1991, inscrito no CPF: 104.156.836-37, identidade MG12673569 SSP/MG, residente e 
domiciliado na rua Piauí nº 1550, apto 1102, Condomínio Ilhas do Sol Bairro Santa Maria, 
Uberaba/MG CEP: 38.050-460 

 

Sócios da empresa, SCS ENGENHARIA & SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº28.777.689/0001-84, com sede na rua Lazaro Dionísio Miguel, 410, CEP.: 

38210000, na cidade de Pirajuba-MG. Resolve proceder com as alterações contratuais: admissão 
de sócio, E ao final consolidar o contrato social, mediante as seguintes clausulas: 
 

 

A – DAS ALTERAÇÕES: 

 

01 – ALTERACAO DE ENDEREÇO 

 

Neste ato a empresa altera o endereço para: Rua Osorio Joaquim Guimarães, Nº281, Bairro: 

Cidade Jardim, apto 201 Bloco 06. Uberaba-MG, CEP: 38.030-130.  

 

02- ALTERAÇÃO DE CAPITAL 

 

O capital social que antes era de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) divididos em 
250.000 (Duzentos e cinquenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada, neste ato passa a 
ser R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil quotas), 
totalmente integralizado em moeda corrente do País 
 

 

B – CONSOLIDAÇÃO 

 

Os socios deliberam, sem reservas, as alterações da empresa SCS ENGENHARIA & SEGURANÇA DO 

TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº28.777.689/0001-84, com sede na Rua Osorio Joaquim 

Guimarães, Nº281, Bairro: Cidade Jardim, apto 201 Bloco 06. Uberaba-MG, CEP: 38.030-130.  

Alterando as cláusulas e disposições que refletem a alteração acima indicada, passando a viger na 

forma adiante consolidada: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: o nome empresarial da empresa é SCS ENGENHARIA & SEGURANÇA 

DO TRABALHO LTDA 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA: O Rua Osorio Joaquim Guimarães, Nº281, Bairro: Cidade Jardim, apto 201 

Bloco 06. Uberaba-MG, CEP: 38.030-130.  

 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS 

DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS 

DE TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACOES HIDRAULICAS, 

SANITARIAS E DE GAS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E 

DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 

ADMINISTRACAO DE OBRAS, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO 

 

 CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 03/10/2017 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: O capital é de R$500.000,00 (Quinhentos mil reais), divididas em 500.000 

cotas no valor de 1,00 cada, totalmente subscrita e integralizado em moeda corrente nacional e 

distribuída aos socios da seguinte forma: 

 

STHEPHANNI CARLA SOARES GARCIA.......................................................................R$250.000,00 

 

RENAN GOMIDE SABBAG.........................................................................................R$250.000,00 

 

TOTAL......................................................................................................................R$500.000,00 

 

 

CLAUSULA SEXTA: Os sócios administradores no exercício da administração, por sua vontade e 

decisão poderá ou não fazer retiradas a título de PRO-LABORE.  Não havendo remuneração a título 

de PRO-LABORE, fica acordado que a remuneração dos sócios será feita através de distribuição de 

lucro de acordo com o estipulado pelos sócios, ou seja, poderão distribuir de forma 

desproporcional as cotas, desde que haja lucros a distribuir conforme escrituração contábil da 

mesma sociedade. Havendo a retirada PRO-LABORE, por vontade e decisão dos administradores, a 

mesma será fixada de acordo com a disponibilidade financeira da sociedade no mês de retirada 

respeitando as limitações legais vigentes.  
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CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade será exercida  pelo sócio RENAN GOMIDE 

SABBAG E STHEPHANNI CARLA SOARES GARCIA, individualmente, doravante denominado sócios 

administradores, com poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome 

empresarial perante todos os Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem como perante todas 

as Instituições Financeiras, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou 

assumir obrigações que seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como 

praticarão e assinarão todos os atos de administração, representando a sociedade em juízo e fora 

dele, onde e quando se fizer necessário, podendo nomear procuradores que os represente para 

defender os interesses da sociedade. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial e serão 

preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por lei, onde os lucros ou prejuízos por 

ventura existentes serão distribuídos ou suportados por cada um dos sócios. A sociedade 

levantará balanços mensais, trimestrais, semestrais ou anuais, nos quais será apurado o lucro 

líquido, este lucro poderá a critério dos sócios ser distribuído desproporcionalmente entre os 

sócios que compõe o capital social da sociedade. Entretanto, os sócios poderão optar pelo 

aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar prejuízos em exercícios futuros. 

 

Parágrafo Primeiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 

com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002 (Código 

Civil). 

Parágrafo segundo: Nos termos do artigo 1.007 da Lei 10.406/2002 (Código Civil), os lucros 

poderão ser distribuídos não obedecendo a proporção da participação dos sócios no capital social.  

 

CLÁUSULA NONA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DECIMA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercerem a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, incapacidade, 

retirada, exclusão, ou falência ou concordata de qualquer dos sócios. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – Fica convencionado entre os sócios a venda das quotas 

societárias, que poderá ser exercida a qualquer momento, para evitar a liquidação da sociedade 

no caso de ocorrência de alguma situação conflituosa entre os sócios de qualquer natureza. Os 

sócios em comum acordo poderão exercer a presente cláusula, mediante notificação ao sócio 

retirante a venda de suas quotas pelo valor constante no ato constitutivo, o que deverá se efetivar 

no prazo de cinco dias, com a saída de um dos sócios da sociedade.  

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- Também será excluído o sócio, de pleno direito: a) por decisão 

judicial; b) que cometer falta grave no cumprimento de suas obrigações ou ainda por 

incapacidade superveniente, são eles: - Praticar atos que vão de encontro aos interesses da 

sociedade, deixando de zelar pelo seu bem, tais como concorrer com seu objeto e a prática do 

insider trading, ou seja, é vedado o compartilhamento de informações privilegiada, o sócio não 

poderá praticar pessoalmente ou por meio de terceiros ato de concorrência com sociedade. - 

Passar-se por administrador da sociedade obrigando-a perante terceiros; - Utilizar a denominação 

social para fins estranhos ao Objeto Social; - Utilizar o nome da sociedade em interesse próprio ou 

de terceiros; - Desviar recursos da sociedade; - Descumprir as obrigações legais de sócio, previstas 

nos artigos 1.001 a 1.009 do Código Civil, e outras disposições do Contrato Social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já eleito 

o Foro da cidade de Uberaba, comarca do Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

  Parágrafo Único: Nos casos omissos deste contrato, a empresa se regerá pela lei 

10.406/2002 de janeiro de 2002, ou outra que venha lhe suceder. 

 

 

Uberaba/MG, 28 de fevereiro de 2025 

 

RENAN GOMIDE SABBAG 

CPF Nº 104.156.836-37 

 

STHEPHANNI CARLA SOARES GAR 

CPF: 100.691.486-27 
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100.691.486-27 STHEPHANNI CARLA SOARES GARCIA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/151.142-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SCS ENGENHARIA & SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA, de NIRE 3121405766-1 e protocolado sob o número 25/151.142-1 em 05/03/2025,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 12591678, em 20/03/2025. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

104.156.836-37 RENAN GOMIDE SABBAG

100.691.486-27 STHEPHANNI CARLA SOARES GARCIA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

104.156.836-37 RENAN GOMIDE SABBAG

100.691.486-27 STHEPHANNI CARLA SOARES GARCIA

Belo Horizonte. quinta-feira, 20 de março de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 20/03/2025, às 11:55 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 20 de março de 2025
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